
Altera o art. 41-A da Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, que “estabelece normas
para as eleições”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 41-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui
captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer,
prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função
pública, desde a escolha do candidato na convenção partidária até o dia
da eleição, inclusive, com prazo final para propositura em até 60
(sessenta) dias após o pleito, sob pena de multa e cassação do registro ou
diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, sem prejuízo da sanção
penal prevista no art. 299 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965.

§ 1º As penalidades previstas no caput deste artigo têm eficácia após
a publicação da respectiva decisão judicial.

§ 2º Em caso de recurso, o relator pode, diante de ação cautelar
incidental, nos casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil
reparação, e se for relevante a fundamentação, suspender o cumprimento
da decisão até o pronunciamento definitivo do Tribunal. Desta decisão
cabe agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Tribunal, e, se não houver
retratação, o relator apresentará o processo para julgamento na sessão
imediatamente seguinte.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em             de setembro de 2005

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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